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PORTARIA Nº 4.857, DE 1° DE OUTUBRO DE 2025.

Concede licença-prêmio à servidora 
pública municipal JOVÂNIA ALMEIDA 
COUTINHO, ocupante do cargo efetivo 
odontóloga, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Conceder, nos termos da Lei 087/1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani, licença-prêmio à servidora pública municipal Jovânia Almeida 
Coutinho, ocupante do cargo efetivo de odontóloga, período de 03 (três) meses, a 
partir de 1° de outubro de 2025, nos termos do requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 1° de outubro
de 2025.

SELMA RODRIGUES SOUTO.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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PORTARIA Nº 4.858, DE 1° DE OUTUBRO DE 2025.

Concede férias regulamentares à
servidora pública municipal URANIA 
ROCHA PAMPONET, ocupante do cargo 
efetivo de técnica de enfermagem, e dá 
outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Urania Rocha Pamponet, 
ocupante do cargo efetivo de técnica de enfermagem, nos termos dos arts. 95 a 100 
da Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 02/01/2024 a 
02/01/2025, e deverão ser gozadas a partir de 1° outubro de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 1° de outubro 
de 2025.

Selma Rodrigues Souto.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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PORTARIA Nº 4.859, DE 1° DE OUTUBRO DE 2025.

Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal SANDRA 
RIBEIRO BORGES DOS SANTOS, 
ocupante do cargo efetivo de agente 
comunitária de saúde, e dá outras 
providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Sandra Ribeiro Borges 
dos Santos, ocupante do cargo efetivo de agente comunitária de saúde, nos termos 
dos arts. 95 a 100 da Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 17/12/2023 a 
17/12/2024, e deverão ser gozadas a partir de 1° de outubro de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 1° de outubro
de 2025.

Selma Rodrigues Souto.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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PORTARIA Nº 4.860, DE 1° DE OUTUBRO DE 2025.

Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal LILIAMAR 
SOUZA SANTOS, ocupante do cargo 
efetivo de auxiliar administrativo, e dá 
outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Liliamar Souza Santos, 
ocupante do cargo efetivo de auxiliar administrativo, nos termos dos arts. 95 a 100 da 
Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos 
de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 20/09/2024 a 
20/09/2025, e deverão ser gozadas a partir de 1° de outubro de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 1° de outubro 
de 2025.

Selma Rodrigues Souto.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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PORTARIA Nº 4.861, DE 1° DE OUTUBRO DE 2025.

Concede férias regulamentares ao 
servidor público municipal ANTÔNIO 
MARCOS FRANCISCO ROCHA, ocupante 
do cargo de agente de endemias, e dá 
outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Antônio Marcos 
Francisco Rocha, ocupante do cargo de agente de endemias, nos termos dos arts. 95 
a 100 da Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 01/08/2024 a 
01/08/2025, e deverão ser gozadas a partir de 1° de outubro de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 1° de outubro 
de 2025.

Selma Rodrigues Souto.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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PORTARIA Nº 4.862, DE 1° DE OUTUBRO DE 2025.

Concede férias regulamentares ao 
servidor público municipal BRENNO 
LOGETO MOREIRA CAITITE, ocupante do 
cargo fisioterapeuta, e dá outras 
providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Brenno Logeto Moreira 
Caitite, ocupante do cargo efetivo de fisioterapeuta, nos termos dos arts. 95 a 100 da 
Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos 
de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 22.06.2022 a 
22.06.2023, e deverão ser gozadas a partir de 1° de outubro de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 1° de outubro 
de 2025.

Selma Rodrigues Souto.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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PORTARIA Nº 4.863, DE 1° DE OUTUBRO DE 2025.

Concede férias regulamentares ao 
servidor público municipal WALLAS DE 
SOUSA FERRAZ, ocupante do cargo 
motorista, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Wallas de Sousa Ferraz, 
ocupante do cargo efetivo de motorista, nos termos dos arts. 95 a 100 da Lei Municipal 
nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 07.02.2024 a 
07.02.2025, e deverão ser gozadas a partir de 1° de outubro de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 1° de outubro 
de 2025.

Selma Rodrigues Souto.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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PORTARIA Nº 4.864, DE 1° DE OUTUBRO DE  2025.

Concede licença-prêmio ao servidor 
público municipal NILTON PEREIRA DOS 
SANTOS, ocupante do cargo efetivo de 
motorista, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Conceder, nos termos da Lei 087/1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani, licença-prêmio ao servidor público municipal Nilton Pereira dos 
Santos, ocupante do cargo efetivo de motorista, pelo período de 03 (três) meses, a 
partir de 1° de outubro de 2025, nos termos do requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 1° de outubro de 
2025.

SELMA RODRIGUES SOUTO.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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PORTARIA Nº 4.865, DE 1° DE OUTUBRO DE 2025.

Concede licença-prêmio à servidora 
pública municipal AYALA OLIVEIRA 
BOTELHO, ocupante do cargo efetivo de 
professora, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Conceder, nos termos da Lei 087/1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani, licença-prêmio à servidora pública municipal Ayala Oliveira 
Botelho, ocupante do cargo efetivo de professora, período de 03 (três) meses, a partir 
de 16 de setembro de 2025, nos termos do requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 16 de setembro de 2025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 1° de outubro 
de 2025.

SELMA RODRIGUES SOUTO.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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